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1 – GABINETE DA PREFEITA    
 

• Portaria Nº 204/2020 a Nº 206/2020 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 204/2020 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências."  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora EVANEIDE MAIA FILGUEIRA, portadora do CPF Nº: 032.207.204-20, ocupante do cargo de Agente de Saúde, 

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 14 de agosto 2020 a 13 de setembro 2020. 

Art. 2º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 205/2020 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo de Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora TASSYA JULLYANA DIÓGENES BESSA CAVALCANTE do cargo de Coordenadora do Centro de Referência em Assistência Social 

- CRAS da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

PORTARIA Nº 206/2020 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo de Assistente do Prefeito e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora MARIA DO SOCORRO COSTA VIRGOLINO do cargo de Assistente do Prefeito, lotado no Gabinete da Prefeita. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

- Prefeita Municipal - 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fim do Diário Oficial - Edição N.º 1394 de 13 de agosto de 2020 com 2fls. 


